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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 3.252/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024

 “CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA À SERVIDORA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e, com fulcro no art. 12, § 5°, artigo 46, artigo 80, § 3° e artigo 
82 § 1° da Lei Municipal nº 638/2016 – Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Guaraí; 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER Abono de Permanência à servidora Ida 
Pereira da Silveia, matricula funcional nº 1211, Professora 20h, em virtude 
de ter cumprido os requisitos para a aposentadoria voluntária e optar por 
permanecer em atividade.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 08/02/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 
quatorze dias do mês de outubro do ano de 2024.          

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 3.253/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024

 “CONCEDE LICENÇA PARA SERVIDOR, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 80 da Lei 006/2000;

CONSIDERANDO o Requerimento do servidor, bem como o 
atestado médico;

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER à Servidora Municipal, Sra. Maria Lúcia 
Silva, Professora, Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, 
pelo prazo de 30(trinta) dias.

Art. 2º DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 0/10/2024, revogadas as disposições 
em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos quatorze dias do mês de outubro do ano de 2024.          

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 3.254/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024

 “CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e em conformidade com o art. 85, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R E S O L V E

Art. 1º. PRORROGAR, por mais 36 (trinta e seis) meses, licença 
para Tratar de Interesses Particulares, da servidora municipal Sra. 
Adriana Martins Lira, Enfermeira Efetiva, Matrícula Funcional nº 1811, 
no período de 07/10/2024 a 07/10/2027. 

 
Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 

Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 07 de outubro 
de 2024, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos quatorze dias do mês de outubro do ano de 2024.          

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 3.255/2024 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

“PRORROGA PORTARIA QUE NOMEIA COMISSÃO 
ORGANIZADORA DE CONCURSOS PÚBLICOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R E S O L V E

Art. 1º. PRORROGAR, por 90(noventa) dias, a Portaria nº 
3.212/2024 de 30 de julho de 2024 que nomeia comissão organizadora 
de concursos públicos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de outubro do ano de 2024. 

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2.039/2024 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA REALIZAÇÃO 
DO CENSO PREVIDENCIÁRIO E ALTERA O DECRETO 
Nº 2.016 DE 08 DE AGOSTO DE 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de GUARAÍ, pelo Art. 30, I, da Constituição Federal,

CONSIDERANDO o baixo índice da realização do Censo 
Previdenciário por parte dos servidores públicos efetivos desta 
Municipalidade, em especial, nas primeiras semanas;

CONSIDERANDO que, se concluído com êxito, será grandioso e 
compensador para a política previdenciária do Município, do RPPS e do 
ente federativo como um todo, visto que atualizará toda base de dados 
cadastral e funcional dos servidores efetivos, aposentados, pensionistas 
e seus dependentes, e, consequentemente, possibilitará maior eficiência 
e eficácia na Prestação de Contas do Município, na avaliação atuarial - 
DRAA - Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial, fiscalizadas 
pelos órgãos de controles externos, em especial, pela Secretaria de 
Previdência e pelo Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de obter, atualizar e 
armazenar os dados cadastrais e funcionais dos servidores efetivos e seus 
respectivos dependentes em banco de dados para o Cadastro Nacional 
de Informações Sociais de Regime Próprio de Previdência Social - CNIS/
RPPS e pelo sistema de Gestão Previdenciária utilizado pelo Instituto 
de Previdência dos servidores públicos do município de GUARAÍ – TO.

D E C R E T A

Art. 1º Fica prorrogado o Censo Cadastral Previdenciário dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas vinculados ao Regime Próprio 
de Previdência Social — RPPS do Município de GUARAÍ, até o dia 31 
de outubro de 2024.

Art. 2º Fica alterado o Art. 3º do decreto 2.037, de 26 de 
setembro de 2024, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O Censo Cadastral Previdenciário de que trata 
este Decreto será realizado de forma on-line, a critério 
do segurado, até dia 31 de outubro de 2024, nos 
seguintes termos:

§ 1º O censo on-line respeitará o prazo previsto no 
caput deste artigo, e poderá ser realizado por meio do 
link https://recadastramento.selfcloud.com.br/, pelos 
atalhos criados no site da Prefeitura e do IPMR, com 
acesso disponível 24 horas por dia e também por meio 
de aplicativo a ser disponibilizado para download nas 
plataformas digitais Play Store e Apple Store, durante 
todo o período do censo, com suporte que possibilite 
o atendimento ao usuário.

I – Link para download na plataforma Apple 
Store: https://apps.apple.com/ca/app/self-recad/
id6449722724?platform=iphone

II – Link para download na plataforma Play Store: 
https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.
selfcloud.recadastramento&pli=1”.

Art. 3º O servidor efetivo ativo, aposentado e pensionista 
vinculado ao GUARAÍ-PREV que não realizar o seu censo previdenciário 
até o dia 31 de outubro de 2024, terão o pagamento de sua remuneração, 
provento ou pensão suspenso, a partir do mês posterior ao encerramento 
do censo, conforme estabelece o Art. 7º do decreto 2.016 de 08 de 
agosto de 2024.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos quinze dias do mês de outubro do ano de 2024.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1480/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E:

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Wellington de Sousa Silva, Secretário Municipal de Saúde, 
matrícula funcional n° 5734, CONVOCADO PARA  REALIZAR VISITA 
TÉCNICA JUNTO A SEDE DO COSEMS E VISITA AO ANEXO I DO 
SES (SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE) PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PERTINENTES A SMS DE GUARAÍ-TO E PARTICIPAR 
DA 9° REUNIÃO ORDINÁRIA DO COSEMS/TO E CIB/TO NA CIDADE 
DE PALMAS-TO, NOS DIAS 16 E 17 DE OUTUBRO DE 2024, para 
cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente 1½ diária, no 
valor de R$ 630,00+140,00 de passagem, totalizando o valor de 770,00 
(setecentos e setenta reais)

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1481/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de COLÍNAS -TO, no dia 02 de outubro de 2024, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quartoze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1482/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário de Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 07 de outubro de 2024, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 132,00 (cento trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1483/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 8218, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 07 de outubro de 2024, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1484/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Sandisneto Neves Melo, motorista, matrícula funcional n° 
8220, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 07 de outubro de 2024, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 132,00 (cento trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1485/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário de Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 08 de outubro de 2024, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 132,00 (cento trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO
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GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1481/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de COLÍNAS -TO, no dia 02 de outubro de 2024, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quartoze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1482/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário de Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 07 de outubro de 2024, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 132,00 (cento trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1483/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 8218, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 07 de outubro de 2024, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1484/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Sandisneto Neves Melo, motorista, matrícula funcional n° 
8220, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 07 de outubro de 2024, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 132,00 (cento trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1485/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário de Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 08 de outubro de 2024, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 132,00 (cento trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 1486/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 8218, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 08 de outubro de 2024, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1487/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal João Batista Silva, Gerente de Transporte e Frotas, matricula 
funcional n° 287, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, dia 08 de agosto de 2024, para 
cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no 
valor de R$ 156,00 (cento e cinquenta e seis reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

  
GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 1488/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 
2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 8224, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 08 de outubro de 2024, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 
(cento trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de outubro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

OFÍCIO N° 36/2024

Guaraí (TO), 15 de outubro de 2024.

Á Empresa: MAGAZINE LILIANI S/A (CNPJ/MF nº 11.590.296/0001-64).

End.: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 974, CENTRO, IMPERATRIZ, 
ESTADO DO MARANHÃO.

CEP: 65903-280                                                         Fone: (63) 99157669

Ref.: À PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

Prezado(a), MAGAZINE LILIANI S/A;

A par de cumprimentá-la e, objetivando evitar a aplicação das 
sanções/penalidades insertas na Lei Federal nº 14.133/2021 e,

- CONSIDERANDO que Vossa Empresa participou do certame 
de dispensa de licitação – qual seja Dispensa de Licitação nº 006/2024, 
Processo Administrativo nº 2715/2024, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para aquisição de móveis do SAMU de Guaraí 
– Tocantins, tendo em vista, seu caráter essencial no funcionamento do 
supramencionado setor de saúde do presente município. Reconhecendo 
a importância dessa aquisição dos respectivos móveis, já que possibilita, 
o respeito ao direito social da saúde, conforme se verifica no artigo 6º, 
caput, da Carta Magna brasileira;

- CONSIDERANDO as cotações para participação do certame 
de dispensa de licitação e a proposta de preços apresentadas pela 
empresa MAGAZINE LILIANI S/A, dos itens classificados, a qual a 
empresa saiu vencedora;

RELATÓRIO

Foi enviado, um ofício notificatório de nº 35 para a empresa 
MAGAZINE LILIANI S/A, fazendo referência à assinatura de contrato e 
fornecimento de informações por parte da supracitada pessoa jurídica, 
onde foi informado sobre o descumprimento por parte da empresa, 
mesmo após solicitação do mencionado objeto por diversas vezes se 
enquadrando no item 14 do Termo de Referência, que é mencionado 
sobre as sanções administrativas, que podem ser ensejadas, mediante a 
não entrega da documentação exigida para qualificação na contratação 
direta.

Nesse sentido, a pessoa jurídica em epígrafe foi notificada 
através de seu representante, no endereço constante do certame, 
para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, realize o cumprimento 
da assinatura de contrato e fornecimento de informações para fins de 
qualificação, sob pena de aplicação das penalidades constantes nos itens 
do Termo de Referência e seus anexos acima exarados, bem como as 
existentes na Lei Federal n° 14.133/2021, já que existe, pendência em 
aberto por parte da pessoa jurídica.

No dia 11 de outubro de 2024, a empresa MAGAZINE LILIANI 
S/A, apresentou pedido de prorrogação de prazo.

FUNDAMENTAÇÃO

Destaca-se que a mencionada empresa, apresentou a referida 
resposta de forma tempestiva, haja vista, que o prazo estabelecido, qual 
seja, 24 (vinte e quatro) horas, acabou em 12 de outubro e a empresa 
recebeu a referida notificação em 11 de outubro, apresentando pedido 
de prorrogação de prazo no mesmo dia, em suma:

11/10 12/10

1. Tempestividade
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Sobre a tempestividade, cumpre-se destacar o respectivo 
respeito ao prazo por parte da pessoa jurídica, sendo totalmente 
tempestivo a oposição da documentação apresentada por parte 
da empresa.

Orienta-se:

Pela tempestividade do Pedido de Prorrogação de Prazo.

Cabe destacar, que as alegações apresentadas pela pessoa 
jurídica, são totalmente de maneira escassa, já que não houve nenhum 
motivo para a prorrogação de prazo, sendo o mero documento, uma 
forma de prolongar o atraso do processo de dispensa de licitação, nesse 
meio tempo, visando o respeito ao principio da celeridade processual e 
ao contraditório e a ampla defesa, bem como ao não cerceamento de 
defesa, a Administração Municipal de Guaraí, mais especificamente o 
Fundo Municipal de Saúde, é concordante com a prolongação em apenas 
3 (três) dias úteis, respeitando o artigo 5º, inciso LV da Constituição 
Federal de 1988, em suma:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:

[...]

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 
e aos acusados em geral são assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes;

Outrossim, sobre o cerceamento de defesa, a carta magna 
brasileira, destaca a respeito da não privação de bens e o respeito ao 
devido processo legal:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:

[...]

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal;

Ademais, não respeitado o prazo estabelecido, que começa a 
contar a partir do dia 15 de outubro de 2024, sendo finalizado em 17 de 
outubro de 2024, onde o não respeito ao mencionado prazo, ensejará 
a pessoa jurídica em penalidades, em suma:

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial da avença;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total da avença;
d) deixar de entregar a documentação exigida para 
qualificação na contratação direta;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;
g) ensejar o retardamento da execução do objeto da 
contratação sem motivo justificado;
h) prestar declaração falsa durante a Dispensa de 
licitação ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 
da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 
12.846/2013. Grifo nosso.

2. Da Resposta

Dessa forma, se verifica, que o descumprimento contratual, qual 
seja, a não entrega de documentos exigidos para qualificação, pode 
resultar em sanções, por conseguinte a empresa MAGAZINE LILIANI 
S/A, poderá ser submetida em impedimento de licitar e contratar, além 
de declaração de inidoneidade, é o que leciona o item 14.2 do termo de 
referência, in verbis:

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas acima descritas as seguintes sanções:
I) Advertência: quando o Contratado der causa à 
inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei);
IV) Multa:
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 10 (dez) dias;
(a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. Grifo nosso.

Insta mencionar que a Lei nº 14.133/2021, prever o prazo de 3 
anos como possibilidade de penalidade, podendo chegar em até 6 (seis), 
podendo a empresa ter seu impedimento de licitar ou contratar, assim 
o artigo 156, em seu §4º e §5º leciona sobre a respectiva possibilidade, 
em suma:

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração 
Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 
de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste 
artigo será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave.
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, 
calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste 
artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.
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§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste 
artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos.

Sobre os documentos exigidos pela empresa MAGAZINE 
LILIANI S/A, segue o edital, juntamente com o termo de referência da 
respectiva dispensa de licitação, bem como o contrato, que não foi 
finalizado, por falta de apresentação de documentação por parte da 
empresa.

Deste modo, acolhe-se o pedido de prorrogação de prazo, 
sendo provido parcialmente, para conceder a prorrogação em 03 
(três) dias úteis, para que se realize o cumprimento da assinatura de 
contrato e fornecimento de informações para fins de qualificação, 
sob pena de aplicação das penalidades constantes nos itens do 
Termo de Referência e seus anexos acima exarados, bem como as 
existentes na Lei Federal n° 14.133/2021, já que existe, pendência 
em aberto por parte da pessoa jurídica.

Caso não seja tempestivamente atendida a presente notificação 
ou não apresentada resposta ou justificativas eventualmente, ficando o(a) 
notificado(a) sujeito(a) aos consectários legais, contratuais.

Sem mais.

WELLIGTON DE SOUSA SILVA
Gestor do Fundo Municipal da Saúde

DISPOSITIVO
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